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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a manutenção corretiva do Rolo Compactador Maxloader 212, pertencente à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura de Ernestina, incluindo o fornecimento de peças e acessórios para montagem e reparo das bombas hidráulicas e mangueiras, mão de obra técnica e testes operacionais.

2. JUSTIFICATIVA
O Rolo Compactador Maxloader 212 apresenta falhas mecânicas e hidráulicas que comprometem seu pleno funcionamento, impedindo o uso nas atividades de compactação e manutenção de vias públicas.
A manutenção do equipamento é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços executados pela Secretaria Municipal de Obras, evitando atrasos e custos adicionais com locação de máquinas.
Dessa forma, a contratação é tecnicamente necessária e economicamente vantajosa, pois visa restabelecer o desempenho operacional do equipamento com segurança e eficiência.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ITENS
a) Serviços compreendidos:
· Diagnóstico técnico completo do sistema hidráulico e de vibração;
· Substituição de peças e componentes danificados;
· Montagem das bombas hidráulicas e mangueiras;
· Testes operacionais e ajustes finais;
· Entrega do equipamento em perfeitas condições de uso.
· 
b) Peças e acessórios a serem fornecidos:
· Kits de vedação e anéis de vedação para bombas hidráulicas;
· Rolamentos, retentores e mancais;
· Conectores, uniões e adaptadores hidráulicos;
· Mangueiras hidráulicas de alta pressão;
· Óleo hidráulico e fluídos compatíveis;
· Parafusos, juntas, tampas e demais itens necessários à remontagem.

4. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS
· Utilização de peças originais ou de qualidade equivalente comprovada;
· Execução dos serviços por profissionais qualificados em manutenção de sistemas hidráulicos de máquinas pesadas;
· Apresentação de laudo técnico e relatório de testes após o serviço;
· Garantia mínima de 6 (seis) meses sobre peças e serviços.

5. LOCAL DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados nas dependências da empresa contratada, mediante retirada e posterior devolução do equipamento no Parque de Máquinas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Ernestina/RS.
6. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo máximo para execução completa e entrega do equipamento em funcionamento será de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
7. PESQUISA DE PREÇOS E VALORES ESTIMADOS
Com base na pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores especializados, apresentaram-se os seguintes orçamentos:
	FORNECEDOR
	CNPJ
	DESCRIÇÃO
	VALOR (R$)

	Silvio Nardi – Nardi Serviços Hidráulicos
	89.880.975/0001-65
	Manutenção corretiva completa do rolo compactador Maxloader 212, com fornecimento de peças e serviços hidráulicos e mecânicos especializados
	34.414,00

	Nardi Serviços Hidráulicos (Peças e acessórios)
	89.880.975/0001-65
	Fornecimento de peças e acessórios para montagem de bombas hidráulicas e mangueiras
	35.855,70


Valor total estimado: R$ 70.269,70 (setenta mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos).
8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução deste Termo de Referência correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual vigente.
9. GARANTIA E RESPONSABILIDADES
A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e peças pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, comprometendo-se a substituir ou reparar, sem custo adicional, quaisquer componentes que apresentem defeitos de fabricação ou falhas decorrentes da execução.
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do equipamento em perfeito funcionamento e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização da Secretaria.
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A fiscalização e o acompanhamento da execução serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que designará servidor responsável pelo controle técnico e administrativo da execução contratual.
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Referência é elaborado conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação pública, e demais legislações aplicáveis.
13. CONCLUSÃO
Diante da necessidade de restabelecer o funcionamento do Rolo Compactador Maxloader 212, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação de empresa especializada, garantindo a continuidade dos serviços públicos de infraestrutura no Município de Ernestina.

Ernestina, 07 de outubro de 2025.
__________________________________
ANDERSON GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras
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